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PORTARIA N" 432/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ N® 06.553.804/0001-02

^Revoga, no âmbito da Administração Pública

Municipal deste ente, o Convênio de Cooperação

Técnica firmando com o Município de Floriano-PF.

O Prefeito Municipal de Picos - PI, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101,

inciso VI da Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO que cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização da

administração pública municipal, bem como o funcionamento de seus órgãos, atividades e agentes

públicos.

CONSIDERANDO que cabe ao Prefeito Municipal decidir, em última instância,

sobre o funcionamento e exercício das atribuições legais de seus servidores a bem do serviço público,

CONSIDERANDO as normas legais previstas na Lei Orgânica do Município e na Lei

1.729/1993 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais) disciplinam adequadamente

as hipóteses de cessão, disponibilidade e permuta de servidores entre os Entes Públicos integrantes

da Administração Pública Direta e Indireta.

CONSIDERANDO o poder de Autotutela conferido à Administração Pública para

revogar seus atos quando inoportunos ou inconvenientes nos termos da Súmula 473 do Supremo

Tribunal Federal.

RESOLVE:

Art r - REVOGAR o CONVÊNIp^ COOPER-^ÃO TÉCNICA firmado
entre o Município de Picos (PI) e o Municipú>^e Floriano (PI) q\^regulava a permuta entre os

servidores WALKYSON ELLERVtííS^LORENATÍODRÍGlJES SAJSIO&XARVALHO.
firmando em 04 de janeiro d^02l.
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